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SUP. DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº 1488/2024-SUP-RH/ALERO
 

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 486, de 
18 de agosto de 2021, e suas alterações;
 
RESOLVE:
 
Conceder 06 (seis) diárias ao deputado estadual Marcelo Cruz da Silva, matrícula nº 200165401, pelo deslocamento via 
transporte aéreo de Porto Velho/RO a Lisboa/Portugal, no período de 24/06/2024 a 29/06/2024, com a finalidade de Par-
ticipar do XII Fórum Jurídico de Lisboa, na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, o qual possui como foco de-
bater questões que têm desafiado o Estado contemporâneo, por meio de abordagens temáticas de forma multidisciplinar 
e transversal, busca-se desta forma, contribuir para o aperfeiçoamento das ações promovidas pelas instituições, fomen-
tando o desenvolvimento de atividades de forma colaborativa, através do compartilhamento de experiências e indução 
de boas práticas. Neste sentido, a presença da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, visa garantir a participação 
de forma cooperada dos diálogos que buscam a promoção conjunta de atividades focadas no aprimoramento de modelos 
organizacionais e de gestão, principalmente no que toca à governança de instituições públicas e privadas, com o objetivo 
de simplificação administrativa e logística; bem como o incentivo ao intercâmbio de conhecimento, à busca por inovação 
e à produção de novas metodologias para projetos e políticas públicas. Salienta-se ainda como propósito, a necessidade 
de debater sobre a organização e a implementação de programas de difusão, com definição de metodologias e conceitos, 
elaborados de forma coletiva; bem como debater acerca da atuação conjunta em atividades acadêmico - científica e de 
pesquisa, além da realização de diagnósticos ou da amenização dos impactos da globalização e das mudanças sociopo-
líticas nos campos do gerenciamento de crises, da governabilidade, da tributação, da saúde, entre outros. Neste con-
texto, a participação desta Assembleia Legislativa no Fórum em questão, reafirma o compromisso da constante atuação 
parlamentar em defesa do desenvolvimento social, compreendendo a importância estratégica do Poder Legislativo nesta 
rede global de pacto social. Dentre os assuntos emergentes, a crise climática mundial impõe a todos o dever de adotar 
políticas e práticas de enfrentamento, de forma sistêmica, visando garantir à presente e futura gerações acesso aos 
recursos naturais e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Sendo necessário, portanto, participar e avançar nos 
debates em torno de uma Agenda Verde, com vistas garantir o desenvolvimento nacional sustentável. Os desafios con-
temporâneos, tais como emergência climática, judicialização da política, inteligência artificial, jurisdição constitucional, 
têm impulsionado à necessidade de dialogar na busca por caminhos que possam representar alternativas de soluções a 
serem seguidas, seja pela própria experiência ou pelo compartilhamento de vivências institucionais, onde espaços como 
este Fórum potencializam a construção de ações em rede, de forma colaborativa e cooperada. Nessa conjuntura, a parti-
cipação possui como propósito contribuir com os debates, construção de políticas e ações, de modo participar ativamente 
deste importante movimento mundial em defesa do desenvolvimento social, fortalecendo inclusive o diálogo junto aos le-
gislativos municipais e estaduais, bem como junto ao Poder Executivo, conforme processo nº 100.002.000057/2024-19.

 
Porto Velho, 24 de junho de 2024.
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Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

ATO Nº 1489/2024-SUP-RH/ALERO
 

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 486, de 
18 de agosto de 2021, e suas alterações;
 
RESOLVE:
 
Conceder 06 (seis) diárias ao deputado estadual Laerte Gomes, matrícula 200160364, pelo deslocamento via transporte 
aéreo de Porto Velho/RO a Lisboa/Portugal, no período de 24/06/2024 a 29/06/2024, com a finalidade de Participar do 
XII Fórum Jurídico de Lisboa, na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, o qual possui como foco debater ques-
tões que têm desafiado o Estado contemporâneo, por meio de abordagens temáticas de forma multidisciplinar e trans-
versal, busca-se desta forma, contribuir para o aperfeiçoamento das ações promovidas pelas instituições, fomentando o 
desenvolvimento de atividades de forma colaborativa, através do compartilhamento de experiências e indução de boas 
práticas. Neste sentido, a presença da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, visa garantir a participação de 
forma cooperada dos diálogos que buscam a promoção conjunta de atividades focadas no aprimoramento de modelos 
organizacionais e de gestão, principalmente no que toca à governança de instituições públicas e privadas, com o objetivo 
de simplificação administrativa e logística; bem como o incentivo ao intercâmbio de conhecimento, à busca por inovação 
e à produção de novas metodologias para projetos e políticas públicas. Salienta-se ainda como propósito, a necessidade 
de debater sobre a organização e a implementação de programas de difusão, com definição de metodologias e conceitos, 
elaborados de forma coletiva; bem como debater acerca da atuação conjunta em atividades acadêmico - científica e de 
pesquisa, além da realização de diagnósticos ou da amenização dos impactos da globalização e das mudanças sociopo-
líticas nos campos do gerenciamento de crises, da governabilidade, da tributação, da saúde, entre outros. Neste con-
texto, a participação desta Assembleia Legislativa no Fórum em questão, reafirma o compromisso da constante atuação 
parlamentar em defesa do desenvolvimento social, compreendendo a importância estratégica do Poder Legislativo nesta 
rede global de pacto social. Dentre os assuntos emergentes, a crise climática mundial impõe a todos o dever de adotar 
políticas e práticas de enfrentamento, de forma sistêmica, visando garantir à presente e futura gerações acesso aos 
recursos naturais e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Sendo necessário, portanto, participar e avançar nos 
debates em torno de uma Agenda Verde, com vistas garantir o desenvolvimento nacional sustentável. Os desafios con-
temporâneos, tais como emergência climática, judicialização da política, inteligência artificial, jurisdição constitucional, 
têm impulsionado à necessidade de dialogar na busca por caminhos que possam representar alternativas de soluções a 
serem seguidas, seja pela própria experiência ou pelo compartilhamento de vivências institucionais, onde espaços como 
este Fórum potencializam a construção de ações em rede, de forma colaborativa e cooperada. Nessa conjuntura, a parti-
cipação possui como propósito contribuir com os debates, construção de políticas e ações, de modo participar ativamente 
deste importante movimento mundial em defesa do desenvolvimento social, fortalecendo inclusive o diálogo junto aos le-
gislativos municipais e estaduais, bem como junto ao Poder Executivo, conforme processo nº 100.054.000166/2024-21.

 
Porto Velho, 24 de junho de 2024.
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